
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   51  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de
Lei  n°  11/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Ben  Hur
Custódio  de  Oliveira,  que “Cria  no  Município  de
Araucária o “CORREDOR DA SAÚDE”, a ser realizado,
anualmente, no período de sete dias, com início em todo
dia 07 de Abril – DIA MUNDIAL DA SAÚDE.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 11 de 2022, de

autoria do senhor vereador Ben Hur custódio de oliveira,  que cria no município de

araucária o “corredor da saúde”, a ser realizado, anualmente, no período de sete

dias, com início em todo dia 07 de abril – dia mundial da saúde.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Esta proposta

tem objetivo primordial em aprimorar o atendimento a população, com seminários de

preventiva,  realização de  diagnósticos,  fornecimento  de  informação  técnica  e  de

instrução médica aos pacientes, além de oferecer o suporte estrutural necessário

que cabe a Secretaria Municipal de Saúde para assistir a comunidade que padece

dos  serviços  de saúde.  De  maneira  a  aproveitar  a  data  do  dia  07  de  abril,  faz

coerente Implementação do "Corredor da Saúde" com início justamente nesse dia e

prolongando-se  por  uma  semana,  aglomerando  as  novas  ações  de  combate  e

prevenção  de  doenças  nesse  período  e,  reflexivamente,  desafogando  os

atendimentos estagnados. Salientamos ainda que o “Corredor da Saúde” não irá

acarretar despesas para o município, o qual utilizará de sua própria infraestrutura no

que tange à divulgação, formação de pessoal, profissionais de saúde que atendam à

comunidade,  tratamento  de  patologias  e  educação  preventiva,  como  também,

promove  a  instrumentalização  mais  operativa  e  eficiente  do  sistema  de  saúde

pública municipal.”
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Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição Federal, em seu art. 5º e 6º, traz os direitos fundamentais e os

direitos sociais, nos quais está presente o direito à saúde, bem como é direito de
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todos os brasileiros, e aos estrangeiros residentes no país, da mesma forma, no art.

196 esta expresso que a saúde é um direito de todos e dever do Estado.

“Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:” 

“Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.” 

“Art.  196. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.”

Como também, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, art. 6º, prevê que a

competência é do Município concorrentemente com o Estado e com a União zelar

pela saúde. 

“Art.  6º Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União: 
I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública;”

A propositura em análise, cumpre com o art. 94 da Lei Orgânica Municipal de

Araucária, pois adota uma política social com intuito de reduzir o risco de doenças, e

realizar a proteção dos munícipes por meio de auxílio no atendimento a população e

fornecimentos de informações técnicas. 

Art.  94.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.  (Redação dada pela  Emenda à Lei
Orgânica nº 21/2021) 
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Portanto,  o projeto de lei,  cumpre com os direitos fundamentais  e sociais,

previstos na Constituição Federal, e com o dever de promover a saúde, conforme a

Lei Orgânica do Município de Araucária. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 24 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   11   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 29 de março de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 51/2022 - CJR, referente ao

Projeto de Lei nº 11/2022. 

Araucária, 29 de Março de 2022.
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